
  

D E C R E T O   nº 1.423/2011     

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.065/2010 
(Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$-369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
  03 - SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 
  03.001 – ADMINISTRAÇÃO  GERAL 
 
  04.122.04042-004  -   MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 
 000280  0.3.00.000000     3.3.90.30.00.00   Material  de Consumo.......................................50.000.00  
 000320   0.3.00.000000     3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.................  40.000,00 
 000320  0.1.00.000507     3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica...................10.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – DIRETORIA 
 
04.122.04192-014 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 
000640  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO.............................  30.000,00 
000670  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica......................  30.000,00 
 
05.002 –DIVISÃO DE OBRAS 
04.452.04212-015 – SERVIÇOS URBANOS 
000700  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO................................20.000,00 
 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
 
12.361.12196-023 – Divisão de Educação – 10% 

001370  0.1.00.000103  3.3.90.30.00.00  Material  de Consumo...........................................40.000,00 

001410  0.1.00.000103  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica...............................40.000,00 

 
07-SECRETARIA DE SAÚDE 
 



07.001 – Diretoria 
 
10.301.10016-029 – Atenção Básica 
001560  0.1.00.000303  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo............................................30.000,00 
 
07.002 -  Fundo Municipal de Saúde 
 
10.301.10036-030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLAB 
001660  0.1.00.000303  3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................30.000,00 
 
10.301.10062-032 – ECD – EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
001830  0.1.00.000510  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo .............................................4.000,00 
 
10.301.10175-023 - Cisnop 
001900  0.1.00.000303  3.3.71.41.00.00  Contribuições........................................................15.000,00 
 
08-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
 
08.001 – Diretoria 
 
20.601.20012-037 – Manutenção da Sec. Da Agricultura 
002070  0.1.00.000000  Material de Consumo.....................................................................30.000,00  
TOTAL ........................................................................................................................ 369.000,00  
 

  Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
 
04.122.04012-002 – Gabinete do Prefeito 
000150  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Física.......................... 30.000,00 
 
04.122.04021-001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
000170  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Mat. Permanente........................10.000,00 
 
02.002-Assessoria Jurídica 
02.062.02012-003 – Assessoria Jurídica 
000180  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo..............................................9.000,00 
000200  0.1,00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros  Serv. Terc. Pessoa Física............................5.000,00 
000210  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica..........................4.000,00 
 
02.062.02021-002 – Assessoria Jurídica 
000220  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Mat. Permanente......................... 6.000,00 
 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
03.001 – Administração Geral 
 



04.122.04042-004 – Manutenção da Sec. Da Administração 
000280  0.1.00.000507  3.3.90.30.00.00   Material de Consumo...........................................10.000,00 
000310  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa  Física..........................60.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
05.002 – Divisão de Obras 
 
04.452.04212-015 – Serviços Urbanos 
000710  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros Serv.T erc. Pessoa Física...........................60.000,00 
000740  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equip. e Mat. Permanente....................................20.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
06.001- Diretoria 
 
12.361.12131-016- Ginásio de Esportes 14 de Novembro 
001010  0.1.00.000103  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.............................................52.500,00 
 
12.361.12141-017-Modernização e Infra Estrutura Esportiva 
001020  0.1.000103  4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações..................................................27.500,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
 
07.002- Fundo Municipal de Saúde 
 
10.301.10036-030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde –Blatb 
001620  0.1.00.000303  3.1.90.11.00.00  Vencto e Vant.Fixas Pessoal Civil........................ 35.000,00 
001680  0.1.00.000303  3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção..................40.000,00 
TOTAL..........................................................................................................................369.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 29 de novembro de 2011. 

 

 

                    Celso Benedito da Silva 

                                 Prefeito Municipal  
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